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RESOLUÇÃO DPG Nº 290, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Designa extraordinariamente defensores públicos do Grupo Institucional de Atuação Integrada
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de suas atribuições
legais, especificamente o art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta DPG/CGE n° 1/2024 com redação dada pela
Resolução Conjunta DPG/CGE nº 1/2025;
CONSIDERANDO o contido no Processo SEI! N.° 25.0.000004729-8,
 

RESOLVE
 
Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem prejuízo de suas funções, os/as defensores/as
públicos/as Fernando Redede Rodrigues, Guilherme José Silva, Raissa Dias Zaia e Thiago
Magalhães Machado, enquanto membros/as da Comissão 1 do Grupo Institucional de Atuação
Integrada, para atuação nos autos nº 0002131-08.2024.8.16.0188.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
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